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INDICAÇÃO Nº  2525,  DE  2003

Considerando que o Distrito Industrial “Olegário de Souza Barros” no município de Sarapuí, neste Estado, não é provido de rede de abastecimento de água pela Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP;

Considerando, ainda, que o abastecimento de água do Distrito Industrial é provido por poço artesiano das indústrias de frisos Interjob e da indústria química Universal Chemical;

Considerando, mais, que a Universal Chemical, além de utilizar a água como matéria-prima, ainda fornece água para a Indústria de Móveis Cortez e a um armazém comunitário;

Considerando que um problema técnico poderá causar graves transtornos às indústrias, torna-se necessária a implantação urgente de rede de abastecimento de água tratada pela SABESP, numa extensão de aproximadamente 800 metros, para regularização da situação;

Considerando que a presente propositura reafirma o pleito da Indicação nº 126/2003, de autoria do vereador Laércio Larice Rodrigues, com o apoiamento de outros vereadores, devidamente aprovada pela Câmara Municipal de Sarapuí. 




Pelo exposto,




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências junto aos órgãos competentes da Secretaria de Estado de Energia, Saneamento e Recursos Hídricos visando à implantação de rede de abastecimento de água pela SABESP no Distrito Industrial “Olegário de Souza Barros”, no município de Sarapuí, neste Estado.



Sala das Sessões, em 27-11-2003




a) MARIA LÚCIA AMARY

sma/
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Serviço de Suporte e Conferência
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